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ICAPUI
PODER LEGISLÁTIVO

SECRETARIA DE PLENARIO

INDICAÇÃO N'2t912o.25

O Vereador Cláudio Lucas Alves Rebouças, nos termos do Art.

237 do Regimento Interno desta Augusta Casa, II{DICA ao Chefe

do Poder Executivo que sejam adotadas medidas visando à

concessáo de 13o salário e férias proporcionais às cuidadoras e

cuidadores de estudantes com deficieência e autismo, contratados

por tempo determinadono ambito da rede municpal de ensino de

Icapuí.

Câmara Municipal de Icapuí, 19 de novembro de 2025.

Cláudio Lucas Alves Rebouças
Vereador
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